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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0479, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor IDEVAM RIBEIRO DA SILVA, matrícula n. 95979021, ocupante do cargo de Professor, classe F3, nível 
6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso 
I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/094269/2024).

 
CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0480, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora DEBORA CRISTIANE DA SILVA LIMA, matrícula n. 86114021, ocupante do cargo de Professor, classe 
E3, nível 6, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, 
inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, 
e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/005815/2025).

 
CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0481, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora SANTA ELISA CRISTOFARI ASSIS, matrícula n. 55890021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Limpeza, classe F1, nível 7, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, 
incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, 
incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
(Processo n. 29/081136/2022).

 
CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0482, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora CECILIA ROSA MARIA, matrícula n. 52195021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades 
Educacionais, classe G2, nível 8, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso 
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I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso 
I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/025339/2024).

 
CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0483, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, o servidor 
VALDIR GABRIEL MARTINS, matrícula n. 130786023, ocupante do cargo de Agente de polícia Judiciária, função 
Investigador de Polícia Judiciária – Classe Especial, símbolo 645/ES7/1/4, código 40285, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, com fulcro no art. 35, “caput”, art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 
26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 31/043616/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0484, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, o servidor 
ANTONIO JOSE DE MORAES, matrícula n. 89364021, ocupante do cargo de Professor, classe D3, nível 4, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, 
inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
29/049013/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0485, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, o servidor 
JESSE CLEYTON CLEMENTINO DA SILVA, matrícula n. 117811026, ocupante do cargo de Agente de Ações Sociais, 
classe B, nível 4, código 70322, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 76-
A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 81/006628/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0486, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a FRANK ROGERS PEREIRA, na condição de Cônjuge e 
representante legal dos filhos BRUNO GASPAR PEREIRA E FELIPE GASPAR PEREIRA, que farão jus até a idade 
de 21 (vinte e um) anos, em virtude do falecimento de THAIS GASPAR, matrícula n. 36203021, que detinha o 
cargo de Procurador do Estado – Categoria Especial, símbolo 209/ESP/005, código 10001, da Procuradoria-Geral 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, §1º, art. 
45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso III e VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, 
a contar de 07 de janeiro de 2025 (Processo n. 77/000638/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0487, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

REFORMAR “ex officio”, por idade limite, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o Capitão-BM PEDRO ALVES FERREIRA, matrícula n. 23128022, símbolo 
708/CAP/1/6, código 40033, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso I, alínea “b”, todos da Lei Complementar 
n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 
(Processo n. 31/301094/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001635/2025, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por IOLANDA INVERSO 
DOURADO, matrícula n. 98126021, aposentada no cargo de Auxiliar de Administração, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 0939/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001212/2025, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por CLEONICE TIMOTEO DE 
OLIVEIRA, matrícula n. 17327022, aposentada no cargo de Auxiliar de Administração, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 0631/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001807/2025, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por ELVINA LEONEL DE 
OLIVEIRA, matrícula n. 11949022, aposentada no cargo de Auxiliar de Administração, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 1.014/2025/DIRB/AGEPREV.
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CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002270/2025, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por VERA LUCIA CORREA DE 
CARVALHO, matrícula n. 10009022, aposentada no cargo de Policial Penal, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 1.479/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002497/2025, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por ARLETE DE FATIMA 
SARAIVA, matrícula n. 87639022, aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, em conformidade com 
os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.496/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002230/2025, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por MARIA NAZARETH 
FRAGOSO DOS SANTOS MONTEIRO, matrícula n. 313384021, na condição de pensionista do ex segurado 
Fernando Caetano Monteiro, em conformidade com os fundamentos contidos no Manifestação n. 1.475/2025/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV Nº 0488, DE 30 ABRIL DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, resolve:

Conceder afastamento, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias por motivo de Licença - maternidade, 
no período de 17 de abril de 2025 a 14 de agosto de 2025, à servidora Emanuele Silva do Amaral, matricula 
n. 492477021, ocupante do cargo Analista Previdenciário na função de Direito – Contrato Temporário, lotada na 
Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 147 da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, com nova redação dada pela Lei n. 6.028, de 26 de dezembro de 2022. (NUP n. 77.004.446-
2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL 
PROCESSO: 83.022.803-2025
INTERESSADO: Candidato Marcos de Oliveira Pereira, nomeado através do Decreto “P” n. 479, de 1º de abril de 
2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.793, 4 de abril de 2025, página 146.
ASSUNTO: Prorrogação de Prazo para a Posse – Concurso Público de Provas e Títulos – Edital n. 1/2022 – SAD/


